
AVISO À NAVEGAÇÃO

VIA NAVEGÁVEL DO DOURO

AVISO À NAVEGAÇÃO Nº

Vasco Mendes da Silva, no uso das competências subdelegadas pela deliberação nº 90/2018, de 08 de Março de

2018, e nos termos Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND), publicado em

Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

 

Tendo em conta os caudais registados, assim como os caudais provenientes de Espanha, não é possível garantir

a redução de caudal para as respetivas operações nas eclusas, tendo em conta que as cotas das albufeiras estão

muito altas.

Assim, estão suspensas todas as operações de eclusagem para hoje nas 5 eclusas de navegação, atendendo às

descargas registadas e previstas para o dia de hoje.

Todos os planeamentos de eclusagem deverão ser reformuladas para o dia de amanhã, na esperança de

encontrar janelas de oportunidade para que as escalas de navegação em curso possam ser realizadas.

Atendendo ao exposto anteriormente as escalas de navegação na mesma albufeira deverão observar cuidados

redobrados, tendo em conta o aumento da velocidade do caudal.

Qualquer informação adicional poderá ser sempre obtida através dos meios publicitados (RISDouro) e do contato

direto com o Centro de Controlo da Navegação, através de telefone 254320020 e/ou do email suporte.ris@apdl.pt.

Peso da Régua, 17 de Dezembro de 2019
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O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND,

Vasco Mendes da Silva
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